
Nº 235, quinta-feira, 8 de dezembro de 2011 25ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032011120800025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

d) desrespeitar qualquer prescrição divulgada pelos fiscais do
concurso e/ou constantes das instruções escritas divulgadas para os
candidatos, no caderno de provas, por ocasião da realização do Exa-
me de Escolaridade;

e) utilizar-se de fraude ou meios ilícitos para a realização de
qualquer etapa do concurso;

f) deixar de assinar a folha de presença em qualquer etapa ou
o cartão de respostas no Exame de Escolaridade ou deixar de entregar
ao fiscal, ao término do Exame de Escolaridade, o caderno de prova
e/ou de depositar na urna o cartão de respostas;

g) cometer ato de indisciplina ou desrespeitar fiscal ou qual-
quer militar que esteja em serviço na realização do concurso, em
qualquer etapa;

h) chegar atrasado ou faltar, na data e hora determinadas para
o comparecimento, a qualquer etapa ou evento do concurso ou au-
sentar-se durante a realização de qualquer etapa ou evento do con-
curso;

i) durante qualquer etapa do concurso solicitar, por escrito,
desistência de acordo com o Anexo D;

j) quando, após o Exame de Escolaridade, for constatado, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato
utilizado processos ilícitos; e

k) em qualquer etapa do concurso, for constatado que não
tenha cumprido qualquer norma ou item deste Edital, especialmente
quanto aos requisitos para a inscrição e documentação para realização
do concurso, conforme previsto no Regulamento da Lei do Serviço
Militar - Decreto Nº 57.654 de 20 de janeiro de 1966, Tít. VII, Cap.
XXII, Art. 139, Parag. 2º.

3.1.4 - O candidato que desejar interpor recurso disporá de
três dias úteis, a contar do dia subseqüente ao da divulgação do
gabarito. As provas estarão à disposição dos candidatos nos locais de
inscrição, para que sejam consultadas, a fim de que possam subsidiar
os recursos.

3.1.4.1 - Caberá recurso contra:
a) questões da prova escrita objetiva; e
b) erros ou omissões no gabarito da prova escrita objetiva.
3.1.4.2 - O candidato que desejar interpor recurso deverá:
a)Preencher o modelo disponível no Anexo E, devidamente

fundamentado, incluindo bibliografia pesquisada, contendo todos os
dados que informem a identidade do requerente, seu número de ins-
crição, endereço completo e assinatura;

b)Apresentar argumentação lógica e consistente, indicando o
número da questão marcada pelo candidato e a divulgada pelo ga-
barito, e a sua finalidade;

c)Elaborar um recurso para cada questão; e
d)Entregar pessoalmente no Órgão Executor da Seleção es-

colhido no ato de pré-inscrição, observando o prazo estabelecido no
subitem 3.1.4 deste Edital.

3.1.4.3 - Não será aceito recurso interposto via fax, correio
eletrônico ou enviado pelos Correios diretamente ao CPesFN. Tam-
bém não será aceito o recurso interposto fora do prazo.

3.1.4.4 - O resultado dos recursos contra questões da prova
escrita objetiva, erros e/ou omissões no gabarito, será dado a co-
nhecer, coletivamente, pela alteração ou não do gabarito, em caráter
irrecorrível na esfera administrativa, no resultado do Exame de Es-
colaridade, disponibilizado na página oficial do CGCFN na internet
www.mar.mil.br/cgcfn, no link "Concursos" .

3.1.4.5 - Se do exame dos recursos resultar anulação de
questões, os pontos correspondentes a essas questões serão atribuídos
a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

3.1.4.6 - Recursos em desacordo com estas instruções serão
indeferidos.

3.1.5 - O resultado do Exame de Escolaridade será divulgado
oficialmente no Órgão Executor da Seleção escolhido no ato de pré-
inscrição, ocasião em que serão informados os locais onde os can-
didatos aprovados e classificados deverão comparecer para a rea-
lização das demais etapas.

3.1.6 - Somente continuarão no concurso os candidatos que,
concomitantemente:

- obtiverem um número de acertos igual ou superior a 40%
das questões de Matemática; e

- obtiverem um número de acertos igual ou superior a 40%
das questões de Língua Portuguesa.

3.1.7- Serão convocados para as demais etapas do concurso
os candidatos classificados no Exame de Escolaridade, ou seja, en-
quadrados no subitem 3.1.6, em até três vezes o número total de
vagas previsto neste Edital. Para a realização das etapas referentes à
Verificação de Dados Biográficos, Verificação de Documentos, Ins-
peção de Saúde, e Teste de Suficiência Física cada turma cumprirá
um calendário específico que será informado pelos Órgãos Executores
da Seleção.

3.1.8 - Caso a quantidade de candidatos aprovados não seja
igual ou superior ao triplo do número de vagas, a critério do CPesFN,
os percentuais de acertos das provas poderão ser alterados.

3.2 - Verificação de Dados Biográficos
3.2.1 - A Verificação de Dados Biográficos terá como pro-

pósito analisar a vida pregressa do candidato quanto às infrações
penais, por meio de consulta às Secretarias de Segurança Pública
Estaduais, às Superintendências Regionais do Departamento de Po-
lícia Federal, dentre outros órgãos, bem como avaliar sua conduta
moral e social, visando aferir o seu comportamento frente aos deveres
e proibições impostos aos ocupantes de cargo público da carreira
militar, de acordo com o art. 11 da Lei nº 6880/80 (Estatuto dos
Militares).

3.2.2 - Será realizada com base no Questionário Biográfico
Simplificado, com informações sobre sua conduta anterior. A Ve-
rificação de Dados Biográficos será realizada pelos Distritos Navais e
reportada pelos Órgãos Executores da Seleção ao CPesFN.

3.2.3 - O período, data, horário e local para preenchimento
do Questionário Biográfico Simplificado serão informados ao can-
didato pelo Órgão Executor da Seleção, quando ocorrer a divulgação
do resultado do Exame de Escolaridade.

3.3 - Inspeção de Saúde
3.3.1 - Constitui-se em perícia médica efetuada por uma

Junta Regular de Saúde para verificar se o candidato preenche os
padrões psicofísicos estabelecidos nas normas da Diretoria de Saúde
da Marinha para ingresso no Serviço Ativo da MB.

3.3.2 - A data, horário e local de realização serão informados
ao candidato pelo Órgão Executor da Seleção.

3.3.3 - Será constituída dos exames constantes do Anexo B.
Os casos de anormalidades serão encaminhados às clínicas espe-
cializadas para emissão de parecer.

3.3.4 - Caso reprovado na perícia médica realizada pela Junta
Regular de Saúde, o candidato poderá interpor Recurso à Junta Su-
perior Distrital mediante:

a) requerimento (modelo do Anexo F); e
b) "Termo de Cientificação de Resultado de Inspeção de

Saúde de Ingresso", recebido no resultado da Inspeção de Saúde.
3.3.4.1 - O requerimento deverá ter anexado cópia do "Ter-

mo de Cientificação de Resultado de Inspeção de Saúde de Ingresso",
de modo a permitir uma completa apreciação do caso pela autoridade
competente. No ato de entrega do requerimento, o candidato deve
estar de posse também do original do documento, cuja cópia será
anexada.

3.3.4.2 - Estas solicitações deverão ser entregues nos Órgãos
Executores da Seleção em até cinco dias úteis, a contar da ciência da
reprovação.

3.3.4.3 - Os candidatos que obtiverem deferimento de seus
recursos terão suas Inspeções de Saúde agendadas pela Junta Superior
Distrital. Na data marcada para nova inspeção, o candidato deverá
comparecer munido do requerimento, já deferido, e do "Termo de
Cientificação de Resultado de Inspeção de Saúde de Ingresso" ori-
ginal. Aqueles que não comparecerem na data e hora marcadas serão
considerados desistentes e eliminados do concurso.

3.4 - Exame Psicológico
3.4.1 - O Exame Psicológico, realizado pelo CPesFN, baseia-

se no modelo analítico de seleção psicológica, fundamentado nas con-
clusões da psicologia diferencial, onde os indivíduos têm habilidades,
personalidade e níveis de motivação diferenciados, e cada atividade ou
ocupação pressupõe níveis diferentes desses atributos. O Exame Psi-
cológico tem por finalidade selecionar os candidatos que apresentem os
melhores prognósticos de adaptação à vida militar-naval, mediante a
utilização de testes, técnicas e instrumentos psicológicos, cientificamen -
te reconhecidos, aferindo o grau de compatibilidade das características
intelectivas, motivacionais e de personalidade com a atividade militar-
naval, conforme previsto nas Leis nº 4375 de 17 de agosto de 1964,
Cap. II, Art. 13 (Lei do Serviço Militar) e seu Regulamento - Decreto nº
57654 de 20 de janeiro de 1966, Cap. VIII, Art. 39 - e Lei n º 11.279 de
9 de fevereiro de 2006, Art.9º (Lei do Ensino na Marinha).

3.4.2 - O Exame Psicológico avaliará os seguintes aspec-
tos:

a) Intelectivo - destinado à verificação das aptidões gerais
e/ou específicas dos candidatos em relação às exigências da atividade
pretendida; e

b) Personalógico - destinado à verificação das características
de personalidade e motivacionais do candidato em relação às exi-
gências da atividade pretendida.

A avaliação do candidato nos aspectos citados acima será
decorrente da comparação do nível de compatibilidade do perfil psi-
cológico verificado no Exame Psicológico com o que for exigido para
a carreira militar.

3.4.3 - A data, horário e local de realização do Exame Psi-
cológico será divulgado no Órgão Executor da Seleção escolhido pelo
candidato.

3.4.4 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Exame Psicológico portando lápis preto nº 02, caneta esferográfica
azul ou preta, borracha e uma prancheta.

3.4.5 - O candidato eliminado no Exame Psicológico poderá
solicitar uma Entrevista de Apresentação de Resultados e/ou interpor
Recurso, mediante o preenchimento do modelo do Anexo G. Estas
solicitações deverão ser encaminhadas via Sedex ao Posto de Re-
crutamento de Fuzileiros Navais, situado na Av. Brasil 10.590 - Penha
- Rio de Janeiro/RJ - CEP: 21012-350 ou via Órgão Executor da
Seleção, em até 3 (três) dias úteis, após a publicação do Resultado do
Exame Psicológico.

a) A avaliação dos recursos recebidos será efetuada por psi-
cólogos que não participaram da avaliação dos testes;

b) Será reavaliado o material do Exame Psicológico do can-
didato eliminado, não consistindo em reaplicação dos testes; e

c) A Entrevista de Apresentação de Resultados será realizada
na cidade do Rio de Janeiro, no CPesFN, e as despesas com trans-
porte e hospedagem serão custeadas pelo candidato.

3.5 - Teste de Suficiência Física
3.5.1 - Tem como propósito aferir a aptidão física do can-

didato para a carreira na MB.
3.5.2 - Será constituído de uma prova contendo as seguintes

modalidades, com os respectivos índices mínimos para aprovação:
a) natação - nadar cinquenta metros, em até dois minutos,

sem parar, sem apoiar nas bordas, raias ou no fundo da piscina, ou
utilizar qualquer recurso de ajuda. Deverá ser utilizado o nado livre,
exceto a prática denominada "cachorrinho";

b) corrida - correr três mil e duzentos metros em até de-
zenove minutos;

c) flexão na barra - três repetições, que poderão ser rea-
lizadas com as palmas das mãos voltadas para frente (pronação) ou
para trás (supinação) e serão contadas entre a distensão total dos
braços e sua flexão até que o queixo ultrapasse a barra. Para alcançar
a barra o candidato poderá utilizar qualquer meio, todavia, o impulso
não deve ser empregado para contar a primeira flexão na barra; e

d) abdominal - trinta e oito repetições em um minuto, rea-
lizadas no solo em decúbito dorsal, com as pernas dobradas, os
joelhos unidos, os braços cruzados sobre o peito, com o auxílio de um
companheiro, prestando apoio sobre pés e joelhos. Serão contadas
entre o toque do dorso no solo e o toque dos antebraços nas coxas.

3.5.3 - A data, horário e local de realização do Teste de
Suficiência Física serão informados ao candidato pelo Órgão Exe-
cutor da Seleção, quando ocorrer a divulgação do resultado da Ins-
peção de Saúde.

3.5.4 - Somente serão submetidos ao Teste de Suficiência
Física os candidatos aprovados na Inspeção de Saúde.

3.5.4.1 - Os candidatos deverão estar nos locais de realização
do Teste de Suficiência Física no horário determinado pelo Órgão
Executor da Seleção, portando calção de natação, toalha de banho,
camiseta, calção para corrida e tênis.

Parágrafo Único - O aquecimento e a preparação para o teste
físico são de responsabilidade do candidato.

3.5.4.2 - Serão considerados aprovados no Teste de Sufi-
ciência Física os candidatos que atingirem, em todas as modalidades,
os índices mínimos descritos no subitem 3.5.2 deste Edital.

3.5.4.3 -A aplicação dar-se-á em dois dias não consecutivos,
sendo permitido ao candidato realizar duas tentativas em cada mo-
dalidade, com intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

3.5.4.4 - Caso o candidato seja reprovado nas duas tentativas
de uma modalidade, ser-lhe-á concedida uma última tentativa, em dia
a ser determinado pela Comissão de Avaliação. A data dessa última
tentativa não ultrapassará o último dia para o Teste de Suficiência
Física, previsto no calendário de eventos do concurso. Caso seja
reprovado nesta última tentativa, não caberá recurso.

3.6 - Verificação de Documentos
3.6.1 - Consiste na apresentação, pelos candidatos classi-

ficados e convocados para esta etapa do concurso, dos originais e
cópias dos seguintes documentos, que serão verificados no Órgão
Executor da Seleção escolhido pelo candidato:

a) Certidão de Nascimento;
b) Certificado de Alistamento Militar devidamente anotado

(Art. 163 do Regulamento da Lei do Serviço Militar - RLSM) ou
Certificado de Dispensa de Incorporação devidamente anotado, com
um dos motivos constantes do Art. 166, § 3º (exceto itens 4, 5 e 6) do
RLSM ou ainda, Certificado de Reservista ou Declaração da Unidade
informando a situação do militar da ativa e data de incorporação;

c) Certificado ou Declaração de estabelecimento de Ensino,
oficialmente reconhecido, de Conclusão do curso de Ensino Fun-
damental ou equivalente;

d) Histórico-escolar;
e) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral, com-

provando a quitação, disponível no endereço www.tse.gov.br, ou com-
provante de votação ou justificativa, referente à última eleição (1º e 2º
turnos, se for o caso), para os obrigados ao alistamento eleitoral, à
época (Art. 14, § 1º, Inciso I da Constituição Federal);

f) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, na
situação cadastral "REGULAR",' disponível no endereço www.re-
c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r ;

g) Carteira de Identidade civil ou militar dentro do prazo de
validade;

h) Cartão com o número de inscrição no PIS/PASEP e Car-
teira de Trabalho (se possuir); e

i) Caso o candidato seja filho ou dependente de militar ou
funcionário civil da MB, deverá entregar uma cópia do contracheque
do pai ou responsável ou cópia do cartão de identidade expedido pelo
Serviço de Identificação da Marinha, a fim de que seja aproveitado,
em caso de aprovação e classificação, o Número de Identidade Pes-
soal (NIP).

3.6.1.1 - Os documentos constantes nas alíneas c) e d) do
subitem 3.6.1 deste Edital poderão ser apresentados na data de ma-
trícula no Curso de Formação.

3.6.2 - Os candidatos, no ato da entrega dos documentos,
assinarão a Declaração de Veracidade Documental, de acordo com o
modelo do Anexo H.

3.6.3 - As cópias dos documentos serão conferidas com os
originais, rubricadas, carimbadas e retidas no Órgão Executor da
Seleção e os originais, imediatamente, devolvidos aos candidatos.

3.6.4 - Os candidatos que deixarem de apresentar qualquer
um dos documentos exigidos no subitem 3.6.1 deste Edital ou apre-
sentá-los com irregularidades serão eliminados do concurso.

3.6.5 - A apresentação de declaração e documentos falsos
que atentem contra a Administração Militar constitui crime tipificado
no Código Penal Militar.

3.6.6 - As cópias dos documentos dos candidatos não in-
dicados para a matrícula no C-FSD-FN estarão à disposição dos
mesmos nos Órgãos Executores da Seleção onde foram entregues, por
um período de dez dias, a contar da data do término da validade do
concurso, após o que serão incineradas.

3.6.7 - O período, data, horário e local de realização da
Verificação de Documentos serão informados ao candidato pelo Ór-
gão Executor da Seleção.

3.6.8 - O candidato deverá cumprir a etapa Verificação de
Documentos mesmo estando em recurso na Inspeção de Saúde.

3.7 - As despesas com a viagem e hospedagem do candidato,
para a realização das etapas do concurso descritas nos subitens 3.1 a
3.6 deste Edital, correrão por conta própria. Os Órgãos Executores da
Seleção providenciarão, junto aos Comandos dos Distritos Navais
respectivos, os transportes dos candidatos indicados para o curso, a
partir dos locais onde forem selecionados, até o Órgão de Forma-
ção.

3.7.1 - Caso o aluno, voluntariamente, manifeste interesse
em abandonar o curso, as despesas para seu retorno ao local de
origem correrão por sua conta, sem qualquer ônus para MB.

Parágrafo Único - Por ocasião do embarque com destino ao
Órgão de Formação, o candidato deverá declarar, por escrito, estar
ciente do estabelecido neste subitem.
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